LEI Nº 2.539/2021, DE 10 DE AGOSTO DE 2021
AUTORIZA O MUNICÍPIO DE SCHROEDER A CELEBRAR CONVÊNIO COM A ASSOCIAÇÃO EMPRESARIAL DE SCHROEDER – ACIAS.

FELIPE VOIGT, Prefeito Municipal de Schroeder, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, consubstanciadas na Lei Orgânica Municipal, fazer saber aos habitantes deste município que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e ele sanciona a seguinte Lei: 

Art. 1º Fica o Município de Schroeder autorizado a celebrar convênio com a ASSOCIAÇÃO EMPRESARIAL DE SCHROEDER – ACIAS, objetivando a cooperação mútua entre os partícipes na consolidação do Programa DEL Turismo no município de Schroeder, que tem como objetivo geral desenvolver o turismo no município, de forma sustentável.
§ 1º Para a execução do convênio de que trata o “caput” deste artigo, o Município de Schroeder repassará a entidade, o valor de R$50.000,000 (cinquenta mil reais), em dez parcelas de acordo com o Plano de Aplicação determinado no corpo do instrumento do convênio.
§ 2º O repasse da primeira parcela ocorrerá no mês de agosto de 2021.

§ 3o O repasse de cada parcela está condicionado à apresentação da prestação de contas do mês anterior.

§ 4º A vigência do convênio dar-se-á até maio de 2022.

Art. 2º As despesas decorrentes da execução da presente Lei correrão à conta de dotação orçamentária específica prevista na Lei Orçamentária Anual.
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação no DOM/SC, nos termos do Art. 2º, da Lei nº1.669/2008, de 17 de junho de 2008. 
Schroeder, 10 de agosto de 2021.
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